LEI N° 1.235, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2011.

Autoriza a abertura de crédito adicional
especial, na Camara Municipal de Sertédo
Santana, no valor de R$3.000,00.

O Prefeito Municipal de Sertdo Saatdfaco saber que a Camara Municipal
aprovou e eu sanciono com base no art. 64-A daOkgénica Municipal, a seguinte
Lei:

Art.1° E o Poder Executivo Municipaitorizado a abrir Crédito Adicional
Especial na Camara Municipal de Sertdo Santanealoo total de R$3.000,00 (trés mil
reais) no Orgamento Municipal de 2011, com a séguiiscriminacao:

Orgéo: 01 — Camara Municipal
Atividade: 2.001- Manutencéo das atividades da Camtunicipal
Elemento:3.1.9.0.94.00.00.00.00- Indenizacoes thatas.................ccc....... R$3.000,00

Art. 2° Servira de recurso para a aberdorarédito especial constante do art. 1°, a
reducao da seguinte rubrica:
Org&o: 01 — Camara Municipal
Atividade: 2.001- Manutencéo das atividades da Camunicipal
Elemento: 3.1.9.0.11.00.00.00.00 - Vencimentos atagens fixas — pessoal
(011 PR R$3.000,00

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na datada publicacéo.

Sertdo Santana, em 27 de dezembro de 2011.

SERGIO HKE
Prefelunicipal

Registre-se e Publique-se

Solange Raab
Assessor de Administracéo



